
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.495.459 - DF (2019/0122491-3)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ELISANGELA DO CARMO COSTA 
ADVOGADOS : REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO(S) - DF025480 
   MURILLO DOS SANTOS NUCCI  - DF024022 
   MARCOS GABRIEL DA SILVA GOMES  - DF037972 
   JEAN AUGUSTO PEREIRA  - DF039989 
AGRAVADO  : IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E 

CAPACITACAO 
ADVOGADO : RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA E OUTRO(S) - 

SP185064 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
CONCURSO PÚBLICO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DE 
QUESTÕES APLICADAS EM PROVA OBJETIVA. PRESCRIÇÃO 
ÂNUA. FUNDAMENTO LEGAL DISTRITAL. VIOLAÇÃO A 
NORMATIVOS FEDERAIS. LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 
280/STF. MOTIVAÇÃO CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO 
RECURSAL. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. MOTIVAÇÃO CONSTITUCIONAL. 
INADEQUAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF.
1. O recurso especial não é a via adequada para o juízo de compatibilidade entre 
lei infraconstitucional e a Constituição da República, tampouco para a definição 
de qual lei deve prevalecer no confronto entre uma de índole distrital e outra de 
cunho federal. Hipótese da Súmula 284/STF.
2. Embora editada pelo Poder Legislativo da União em ocasião na qual o 
Distrito Federal era destituído dessa função, a Lei 7.515/1986 tem natureza de 
legislação distrital e por ofensa a ela não cabe o recurso especial, na esteira da 
Súmula 280/STF.
3. Não se conhece do recurso especial que se fundamenta na existência de 
divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude 
fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como 
tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. 
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF.
4. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
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Superior Tribunal de Justiça

conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 

voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 

Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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